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Autos nº 0005923-20.2010.403.6181

CARLOS  PERIN  FILHO (www.carlosperinfilho.net sinta-se 
livre  para  navegar),  venho  respeitosamente  à  presença  desta  Defensoria  Pública  da 
UNIÃO FEDERAL, como de costume ético e disciplinar, apresentar cópias de:

1º) Apelação nos autos 0005923-20.2010.403.6181;

2º)  Recurso  ao  Conselho  Federal  da  OAB,  autos  PD  1888/2006  novo 
PD04R0019432009, com pedido de oitiva desta DPU;

3º) Petição de oitiva desta DPU nos autos PD02R0020182009.

http://www.carlosperinfilho.net/


Favor notar que a minha Apelação abre mão da sucumbência a 
favor  dos  cofres  públicos  desta  DPU  e  deverá  considerar  o  trabalho  jurídico 
desenvolvido não só nestes autos, mas também naqueles, que avalio ser tão importante 
quanto  ou  ainda  mais  (estamos  discutindo  o  que  é  ético  e  disciplinar  ou  não  em 
Advocacia Coletiva usando uma lógica que admite contradições sem ser trivial, ou seja, 
admite e representa interesses antagônicos das Cidadanias, não  implicando ilicitude da 
conduta deste substituto processual ou infração ética e disciplinar respectiva).

São Paulo, 29 de novembro de 2011

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649

[ www.carlosperinfilho.net/2011/29112011.pdf ]


